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Decreto Nº 050 de 2024.

"Institui o Programa de Vacinação nas Escolas para
os(as) alunos(as) da educação infantil e do ensino
fundamental das escolas públicas e privadas do

Município de Talismã - TO".

O  P R E F E I T O  M U N I C I P A L  D E
TALISMÃ,  Estado  do  Tocantins,  Sr.  DIOGO
BORGES DE ARAÚJO COSTA  infra-assinado,
nos termos do art.  88,  inc.  III  da LOM –  Lei
Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO  o  inteiro  teor  do  OFICIO
014/2024  –  SELO  UNICEF  TALISMÃ,  de
28/06/2024;

CONSIDERANDO  a Lei Federal n° 14.886/24,
que  dispõe  acerca  da  imposição  a  todos  os
estabelecimentos  que  recebem  recursos
públicos a participarem do Programa Nacional
de Vacinação em Escolas Públicas.

DECRETA:

Art.  1º  Fica  instituído  o  Programa  de
Vacinação nas Escolas para os(as) alunos(as)
da educação infantil e do ensino fundamental
das escolas públicas e privadas do município
com  o  objetivo  de  intensificar  as  ações  de
vacinação, inclusive em campanhas, e melhorar
a  cober tu ra  vac ina l  das  c r i anças  e
adolescentes.

Art.  2º  Para  a  realização  do  Programa  de

Vacinação nas Escolas, as unidades básicas de
saúde  entrarão  em  contato  com  as  escolas
pertencentes ao território da sua região para
que seja agendada a data em que a equipe de
saúde irá vacinar as crianças na escola, pelo
menos uma (01) vez por ano.

Parágrafo  único.  A  unidade de saúde deverá
divulgar  as  datas  e  horários  em que haverá
vacinação nas escolas para que as crianças e
seus familiares sejam informados.

Art. 3º Serão vacinadas todas as crianças que
apresentarem, no dia agendado, a carteira de
vacinação,  após  a  análise  e  identificação  de
atraso  ou  oportunidade  de  vacinação.  Não
serão vacinadas na escola aquelas crianças que
não  trouxerem a  carteira  de  vacinação,  que
possuam  contraindicação  médica  ou  tenham
tido  eventos  adversos  específicos  à  alguma
vacina,  comprovados  por  atestado  médico.

§  1º  A  escola  deverá  enviar  aos  pais  ou
responsáveis  de  todos  os  alunos,  com  no
mín imo  c inco  d ias  de  antecedênc ia ,
comunicado solicitando que os(as) estudantes
levem  a  carteira  de  vacinação  na  data
estipulada.

§ 2º Os pais ou responsáveis cujas crianças não
comparecerem  à  escola  com  a  carteira  de
vacinação  na  data  da  visita  receberão  um
comunicado da  escola  para  comparecerem a
unidade de saúde com a carteira de vacinação,
no  menor  prazo  possível,  para  a  equipe  de
saúde  analisar  e,  se  necessário,  atualizar  a
situação vacinal da criança.

§  3º  A  escola  encaminhará  para  a  unidade
básica de saúde de referência do território uma
lista contendo o nome dos(as) alunos(as) que
não portavam a carteira de vacinação na data
da  visita,  bem  como  os  nomes  de  seus
responsáveis,  endereço  domiciliar  e  telefone
para  subsidiar  a  comunicação  da  equipe  de
saúde com as famílias cujos alunos precisam
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ter suas vacinas atualizadas.

§  4º  Caso  os  pais  ou  responsáveis  que
receberem  a  notificação  de  que  trata  o  §  2º
deste artigo não compareçam à unidade básica
de saúde nos sessenta dias posteriores à visita
na escola, a unidade de saúde deverá realizar
visita domiciliar à família para orientá-la sobre a
importância da vacinação.

Art. 5º No início de todo ano, após a matrícula,
a escola deverá enviar, para a unidade básica
de saúde de referência, uma versão fotografada
ou  digitalizada  da  carteira  de  vacinação  de
cada criança matriculada para que a situação
vacinal da criança seja analisada e atualizada
pela equipe de saúde.

Art.  6º  O  referenciamento  das  escolas  às
unidades básicas de saúde é determinado pela
Secretaria Municipal de Saúde, em alinhamento
com a Secretaria Municipal de Educação.

Art.  7º  As  vacinas  prioritárias  que  serão
ofertadas  para  a  administração  nas  escolas,
conforme a faixa etária e o tipo de ensino:

 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio Municipal de Talismã Dr. Mosaniel
Falcão  de  França,  Estado  do  Tocantins,
Gabinete do Prefeito, aos 28 (vinte e oito) dias
do mês de junho de 2024.

 

Diogo Borges de Araújo Costa

Prefeito Municipal

CERTIDÃO:

Certifico  para  os  devidos  fins  legais  que
cópias do presente Decreto foram afixados
no  mural  de  avisos  da  Prefeitura  bem
como em diversos lugares da cidade para
conhecimento público na presente data e
ainda  divulgado  no  site  oficial  do
Município  www.talisma.to.gov.br
Prefeitura  de  Talismã.

 

SILVANO FAGUNDES DA SILVA

Assessor Especial de Gabinete do Prefeito
e Assuntos Parlamentares

Decreto Nº 051 de 2024.

"Institui o Comitê Municipal de Gestão Colegiada
da Rede de Cuidado e de Proteção de Crianças e

Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência
no âmbito do Município de Talismã, e dá outras

providências".

O  P R E F E I T O  M U N I C I P A L  D E
TALISMÃ,  Estado  do  Tocantins,  Sr.  DIOGO
BORGES DE ARAÚJO COSTA  infra-assinado,
nos termos do art.  88,  inc.  III  da LOM –  Lei
Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO o inteiro teor do OFICIO Nº
015/2024,  de  28/06/2024  SELO  UNICEF  DE
TALISMÃ.

CONSIDERANDO os dispositivos da convenção
sobre os direitos da criança e seus protocolos
adicionais, da resolução nº 20/2005 do conselho
econômico  e  social  das  nações  unidas  e  de
outros  d ip lomas  internacionais ,  que
estabelecem medidas de prevenção, proteção e
cuidado à criança e adolescente em situação de
violência;
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CONSIDERANDO  as  determinações  da
constituição federal  em seu artigo 227,  e  os
dispositivos  do  estatuto  da  criança  e  do
adolescente,  no  tocante  à  responsabilidade
sobre  o  enfrentamento  e  o  combate  da
violência  sexual  praticada  contra  crianças  e
adolescentes;

CONSIDERANDO  as  diretrizes  constantes  no
plano decenal de direitos humanos de crianças
e adolescentes (2012)  e  nos planos setoriais
e/ou temáticos de promoção, proteção e defesa
do  direito  de  crianças  e  adolescentes  à
convivência comunitária (2006); de prevenção
e erradicação do trabalho infantil e proteção do
adolescente  trabalhador  (2009);  do  plano
n a c i o n a l  d e c e n a l  d e  a t e n d i m e n t o
socioeducativo  (2013);  de  enfrentamento  da
violência sexual contra crianças e adolescentes
(2014);

CONSIDERANDO  o  disposto  na  lei  federal
13.431, de 4 de abril de 2017, que estabelece o
sistema de garantia de direitos da criança e do
adolescente vítima ou testemunha de violência
e altera a lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990
(estatuto  da  criança  e  do  adolescente),
destaca-se, em particular, o artigo 2º, parágrafo
único, que determina que a união, os estados e
os municípios desenvolvam políticas integradas
e coordenadas que visem garantir os direitos
humanos de crianças e adolescentes no âmbito
das relações domésticas,  familiares e sociais,
para  resguardá- los  de  toda  forma  de
negligência,  discriminação,  exploração,
violência,  abuso,  crueldade  e  opressão;

CONSIDERANDO  as  diretrizes  constantes  no
decreto  presidencial  nº  9.603,  de  10  de
dezembro  de  2018,  que  regulamenta  a  lei
13.431/2017,  destacadamente  o  inciso  i,  do
artigo 9º,  que determina a instituição de um
comitê de gestão colegiada da rede de cuidado
e  de  proteção  das  crianças  e  adolescentes
vítimas ou testemunhas de violência;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 683/2023
de 29 de março de 2023, que dispõe sobre o
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente e dá outras providências.

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica instituído o Comitê Municipal de
Gestão  Colegiada  da  Rede  de  Cuidado  e  de
Proteção  Social  de  Crianças  e  Adolescentes
Vítimas  ou  Testemunhas  de  Violência  com a
finalidade  de  monitorar,  mobilizar,  planejar,
acompanhar  e  avaliar  as  ações  da  rede
intersetorial,  definir fluxos de encaminhamento
e  atendimento,  acompanhar,  propor  políticas
públicas  e  estratégias  que  promovam  e
assegurem  os  d i re i tos  de  cr ianças  e
adolescentes  frente  às  diversas  formas  de
violências,  nos  moldes  da  Lei  Federal  n°
13.431/2017  e  Decreto  Presidencial  n°
9.603/2018.

Art.  2º  O  Comitê  ficará  vinculado  à  Rede
Socioassistencial do Município articulada entre
a Secretaria Municipal de Assistência Social e
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º O Comitê será composto por 2 (dois)
representantes,  um  (a)  titular  e  um  (a)
suplente,  das  seguintes  instâncias:

I  –  02  (dois)  representantes  do  Conselho
Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente;

II  –  02  (dois)  representantes  Secretaria
Municipal  da  Saúde;

III  –  02  (dois)  representantes  da  Secretaria
Municipal de Assistência Social;

VI  –  02  (dois)  representantes  da  Secretaria
Municipal da Educação;

VII  –  02  (dois)  representantes  do  Conselho
Tutelar;
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XV – 02 (dois) representantes da Diretoria de
Atenção Primária em Saúde;

§ 1º Caberá ao Comitê definir um Coordenador,
que  deverá  ser  membro  integrante  da  Rede
Socioassistencial, e um Vice Coordenador para
coordenação das atividades.

§ 2º Os titulares e suplentes serão indicados
para  representação  do  Comitê  pelos
respectivos órgãos públicos e organizações da
sociedade  civil,  podendo  ser  substituídos  a
qualquer  tempo,  mediante  nomeação
publicizada  por  meio  de  portaria  assinada
pelo(a)  Prefeito(a),  sendo  facultativa  a
participação de outros órgãos públicos ou da
sociedade civis não citados neste artigo.

§ 3º O representante da sociedade civil  deve
ser  indicado  pelo  Conselho  Municipal  dos
Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente.

§ 4º As atividades desenvolvidas no âmbito do
Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede
de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e
Adolescentes  Vítimas  ou  Testemunhas  de
Violência  não  serão  remuneradas.

§ 5º O mandato dos representantes será de 02
(dois) anos, podendo ser prorrogado por igual
período.

§  6º  Sempre  que  necessárias,  comissões
temporárias  ou  permanentes  poderão  ser
criadas  conforme  a  identificação  de  demandas
específicas.

Art.  4º  Compete  ao  Comitê  Municipal  de
Gestão  Colegiada  da  Rede  de  Cuidado  e  de
Proteção  Social  de  Criança  e  Adolescente
Vítimas  ou  Testemunhas  de  Violência:

I  –  Conhecer  as  ferramentas  de  trabalho  da
rede  intersetorial,  propor  ações  de  educação
permanente  e  continuada  para  a  qualificação
dos  profissionais  que  atuam  no  sistema  de

proteção;

II – Organizar e implementar os protocolos de
atendimento  para  crianças  e  adolescentes
vítimas  de  todas  as  formas  de  violência  no
Município de Talismã – TO;

III – articular e monitorar a rede intersetorial de
proteção as crianças e adolescentes vítimas ou
testemunhas  de  violência  a  fim  de  garantir
fluxos  atualizados,  um sistema de  referência  e
contra-referência  para  um  atendimento
resolutivo entre todos os componentes da rede
de  proteção,  observando  os  seguintes
requisitos:

a) garantir o cumprimento da Linha de Cuidado
para atendimento às crianças, adolescentes e
suas  famílias  vítimas  ou  testemunhas  de
violência, conforme previsto pelo Ministério da
Saúde;

b) especificar as competências e atribuições de
cada profissional conforme conselho de classe e
serviço da rede de proteção pública,  OSCs e
privada  de  forma  a  evitar  sobreposição  e
sobrecarga de trabalho;

c) acompanhar os dados da rede intersetorial
referente  às  notificações  das  violências
atendidas  (ficha  de  notificação  para  a  rede  de
proteção, SINAN, B.O, violência letal, SIPIA);

d)  preservar  o  sigilo,  evitar  as  exposições
desnecessárias e a revitimização da criança e
do  adolescente  vítima  ou  testemunha  de
violência;

IV – Monitorar, mobilizar, planejar, acompanhar
e avaliar as ações da rede intersetorial, além de
definir  fluxos  de  encaminhamento  e
atendimento  às  crianças  e  adolescentes  e
estratégias  que  promovam  e  assegurem  os
direitos em conjunto com os demais órgãos e
entidades que integram a rede de cuidados de
proteção social;
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V  –  Promover  campanhas  de  prevenção  e
proteção  das  diversas  formas  de  violência
contra  crianças  e  adolescentes  no  âmbito
municipal;

VI – Propor, articular e acompanhar a execução
das políticas públicas direcionadas à prevenção
e  o  atendimento  de  crianças  e  adolescentes
vítimas  de  diferentes  formas  de  violências  e
exploração  sexual,  por  meio  de  ações
multiprofissionais  e  interdisciplinares  que
integrem  o  Sistema  de  Garantia  de  Direitos;

VII – subsidiar os Poderes Executivo, Legislativo
e  Judiciário  no  planejamento  de  políticas
públicas referentes a crianças e adolescentes
vítimas ou testemunhas de violência;

VIII  –  solicitar  dados  periódicos  ao  Conselho
Tutelar,  à  Secretaria  Municipal  de  Segurança
Pública,  Observatório  de  Segurança  Pública,
Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social,
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  Vigilância
Epidemiológica,  Secretaria  Municipal  de
Educação e Delegacias de Polícia, objetivando
monitorar,  analisar  e  divulgar  os  índices  de
violências  contra  crianças  e  adolescentes  no
município,  visando  a  elaboração  de  novas
políticas  públicas;

Art. 5º As reuniões do Comitê serão realizadas
mensalmente,  em datas  previamente  definidas
pelos representantes.

§  1º  As  reuniões  poderão  ser  realizadas  de
forma  presencial,  on-line  ou  em  formato
híbrido.

§ 2º As reuniões ordinárias ou extraordinárias
iniciarão  no  horário  previsto  na  convocação,
com a presença da maioria  simples  de seus
membros,  ou  30  (trinta)  minutos  após  com
qualquer número de presentes e deliberará por
maioria simples.

§  3º  As  reuniões  extraordinárias  poderão

ocorrer  mediante  justificativa  de  sua
necessidade  e  desde  que  convocadas  pela
Coordenação Executiva.

§  4º  As  reuniões  serão  registradas  mediante
lista  de  presença  e  breve  ata  dos  assuntos
tratados, bem como das deliberações tomadas,
e serão disponibilizadas no endereço eletrônico
de todos os membros do Conselho.

Art.  6º  O  Comitê  terá  sua  estrutura  e
funcionamento regulado por Regimento Interno,
a ser elaborado por seus membros.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

PALÁCIO  MUNICIPAL  DE  TALISMÃ  DR.
MOSANIEL FALCÃO DE FRANÇA,  Estado do
Tocantins, Gabinete do Prefeito, aos 28 (vinte e
oito) dias do mês de junho do ano de 2024 (dois
mil e vinte e quatro).

DIOGO BORGES DE ARAÚJO COSTA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO:

Certifico  para  os  devidos  fins  legais,  que
cópias do presente Decreto foram afixados
no  mural  de  avisos  da  Prefeitura  e  em
d e m a i s  l u g a r e s  d a  c i d a d e  p a r a
conhecimento  público  na  presente  data
bem  como  divulgado  no  site  oficial  do
Município  www.talisma.to.gov.br
Prefeitura  de  Talismã.

SILVANO FAGUNDES DA SILVA

Assessor Especial de Gabinete do Prefeito
e Assuntos Parlamentares
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